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Anúncio de alienação de lotes de terreno da 
Zona de Acolhimento Empresarial de Vila Flor

Pedro Miguel Saraiva Lima Cordeiro de Melo, Presidente da Câmara Municipal de Vila Flor, torna público que, na sequência da deliberação 
da Câmara Municipal de 03 de julho de 2025, onde foi aprovada proposta de alienação dos lotes n.º 1 a 36 da Zona de Acolhimento Empresarial 
de Vila Flor, com exceção dos lotes n.º 15 e n.º 18, sobre os quais se encontra a ser analisada uma eventual cedência dos lotes descritos, à 
Cooperativa de Olivicultores de Vila Flor e Ansiães, conforme ata n.º 12 da Reunião de Câmara de 12 de Maio de 2025, e da Ata 1/2025 da 
Comissão de Avaliação designada, se encontra aberto o prazo para apresentação de propostas para os lotes de terreno da Zona de Acolhimento 
Empresarial de Vila Flor.

Formalização das Propostas:
1- Podem ser apresentadas presencialmente no Balcão Único do Atendimento do Município de Vila Flor (BUA), no horário de expediente, até 

ao 60.º dia a contar da data da publicação do anúncio na imprensa local e regional e nos canais de comunicação do Município, ou através do 
email geral@cm-vilaflor.pt, até às 23H59M59S do 60.º dia a contar da data da publicação do anúncio na imprensa local e regional e nos canais 
de comunicação do Município, aplicando-se à contagem dos prazos o disposto no n.º 3 do artigo 470.º do Código dos Contratos Públicos. 
2- Os concorrentes deverão apresentar proposta individualizada para cada um dos lotes objeto do procedimento, fazendo nela referência 

expressa do lote a que pretende concorrer.

Todas as normas de alienação dos lotes de terreno da Zona de Acolhimento Empresarial de Vila Flor encontram-se publicadas através do 
Regulamento n.º 456/2025, no Diário da Republica, 2ª série, Nº66, de 03-04-2025.
Os fatores e o modelo de avaliação das propostas constam da Ata n.º 1/2025 da Comissão de Avaliação, ambos disponibilizados no site da 

autarquia em https://www.cm-vilaflor.pt/noticia-33/venda-de-lotes-de-terreno-da-zae

16 de setembro de 2025. — O Presidente da Câmara Municipal de Vila Flor, Pedro Miguel Saraiva Lima Cordeiro de Melo, Eng.º.
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